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PREFEITURÂ DE

q. BUERAREMA

GABINEIE DO PREFEIIO
PORTARTA No. 18/2024, DE l0 DE DEZEMBRO DÊ2024.

"Consitui Comissõo poro Levontomento
de Precótorios e dó oulros provldêncios".

O PREFEIIO DO MUNICíPIO BUERAREMA . ESIADO DA BAHIA, no Uso de suos

otribuições legois,

CONSIDERANDO os orientoçôes do Tribunol de Contos dos Municípios do

Estodo no Bohio quonto o prestoçõo de contos onuol dos órgõos do

Administroçõo Diretq e lndireto Municipol;

CONSIDERANDO o necessidode de otendimento os Normos Brosileiros de

ConÍqbilidode Aplicodos oo Setor Público editodos pelo Conselho Federol de

Contobilidodê. em especiol NBCTSP ló.10;

CONSIDERANDO o podronizoçôo dos procedimentos contóbeis pelo Secretorio

do Tesouro Nocionol, STN, otrovés do Monuol de Coniobilidode Aplicodo oo

Setor Público (MCASP);

CONSIDERANDO o princípio do oportunidqde o quol é bose indispensóvel à

inlegridode e à fidedignidode dos processos de reconhecimento, mensuroçôo

e evidencioçôo do informoçõo contóbil, dos qtos e dos fotos que oÍetom ou

possom ofetor o potrimônio do eniidode público;

RÊSOtVE,

Art. 1o Fico conslituído o Comissôo de [evonlomenlo de Precolórios.

Art. 2o Os precotórios conespondem o ordens judiciois contro o ente pÚblico

federol, estoduol, municipol ou distrilol, determinondo o pogomento de

importôncio por porte do Fozendo PÚblico otrovés de decisÕo tronsiiodo em

julgodo.

OàC'JLI{O DÉ ÊEN DAQUI. ORGIJL}IO DE YIVEn AOTX
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AÍl 3" A comissôo o que se refere o Art 1o tem o finqlidode de reolizor o

levonlomento dos volores conespondentes oos precotórios o pqgor junto oo

Tribunol de Justiço com posiçÕo em31 .12.2024, em observôncio oos Princípios e

Normqs de Contobilidode Aplicodos oo Setor Público e normotivos emitidos

pelo TCM-BA quonto o prestoçõo de contqs onuol dos órgôos do

Administroçõo Direto e lndireto do Município.

Arl. 4o A comissôo de que troto esto portorio seró constituído pelos seguinÍes

integronles:

à. Rozilmq Donlos de Androde - Presidenle;

b. Notojo do Vole Sqntos - Membro;

c. WlllySontos Borboso - Membro;

d. Mqnoel Cdslion §qnlos Romos - Membro.

Arl. 5o A ComissÕo deveró opresenior oo Setor de Contobilidode levontomento

reolizodo lunlo oo Tribunol de Justiço do Bohio.

AÍ1. óo. - Esto Portorio entroró em vigor nq doto de suo publicoçôo, revogondo-se

lodos os disposições em contrório.

Gobinele do PreÍello Municipol de Bu

Viníc ius lbronn

PNEFEITUNA DE

s

Bohio, em l0 dê dêzembro dê 2024.

rode OlivetÍo
Prefeito Municipol
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